
NELLI 

DIRETOR DO 	PT DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 162 
Abre Crédito Adicional Suplementar 

A 
dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANA„ no uso de suas atribuiçSes legais, e considerando as dis 

posiçéles da Lei Municipal n.186 de 21 de agosto de 1975. 

DECRETA: 

Art. lg - Fica aberto no Departamento de Fi-

lanças, Divisão de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, o 

:rédito Adicional Suplementar até a importância da.1.880.000,00 

:hum milhão, oitocentos.e oitenta mil cruzeiros), para reforço . 

Ja seguinte dotação orçamentária, do corrente exercício financei 

DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS -  

COMPLEMENTARES  

COMBATE A EROSÃO  

DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO 

	

4.0.0.0-94 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.1.0.0-94 	Investimentos , 

	

4,1.3.0-94 	Equipamentos e Instalaçães 

557-Máquinas„Motores e Aparelhos 1.880.000.00 

1,880.000.00  

Art. 22 - Será utilizada, para cobertura do 

rédito aberto no Art. 19.., o produto da Operação de Crédito eu- 

orizada na Lei Municipal nQ.184/75 de 20 de agos 	1975. 

Art. 39 . Este Decreto ent 	vigor, na 

ata de sua publicaão, revogadas as disposiç 	ontrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA M 	L DE UMUARAMA, 

STADO DOPARA, o 27 dias do mes de agosto 	1975. 

DURVAL SEIF T 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO BACARO 

DIRETOR DO DEPTg. FINANÇAS 
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